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LEI Nº 11.387 DE 12 DE  JULHO DE 2019.
AUTORIA: DEPUTADO RANIERY PAULINO 

Veda a nomeação para cargos em comissão de pessoas que tenham 
sido condenadas pela Lei Federal nº 11.340, no âmbito do Estado 
da Paraíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica vedada a nomeação, no âmbito da administração pública direta e indireta, 

bem como em todos os Poderes do Estado da Paraíba, para todos os cargos em comissão de livre nome-
ação e exoneração, de pessoas que tiverem sido condenadas nas condições previstas na Lei Federal nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha.

 Parágrafo único. A vedação defi nida no caput tem início com a condenação em 
decisão transitada em julgado, até o comprovado cumprimento da pena.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de    

julho     de 2019; 131º da Proclamação da República.

LEI Nº 11.388 DE 12 DE JULHO DE  2019.
AUTORIA: DEPUTADA CAMILA TOSCANO

Cria a Política de Diagnóstico e Tratamento da Síndrome da De-
pressão, nas redes públicas de saúde do Estado da Paraíba e dá ou-
tras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica criada, nas redes públicas de saúde do Estado da Paraíba, a Política de 

Diagnóstico e Tratamento da Síndrome da Depressão. 
§ 1º Entende-se por Síndrome da Depressão os diferentes distúrbios afetivos que ge-

ram tristeza profunda, perda de interesse generalizado, falta de ânimo, de apetite, ausência de prazer e 
oscilações de humor que levam a um vazio existencial e a pensamentos suicidas.

§ 2º Para efeitos do caput desta Lei, fi cam compreendidos como depressão também os 
seus diversos distúrbios conhecidos como: 

I – episódios depressivos;
II – depressão bipolar;
III – distimia;
IV – depressão atípica;
V – depressão sazonal;
VI – depressão pós-parto;
VII – depressão psicótica. 
Art. 2º  São objetivos da política de que trata esta Lei: 
I – detectar a doença ou evidências de que ela possa vir a ocorrer, visando prevenir 

seu aparecimento; 
II – efetuar pesquisas visando ao diagnóstico precoce da depressão e seus distúrbios; 
III – evitar ou diminuir as graves complicações para a população decorrentes do des-

conhecimento acerca da depressão e seus tipos; 
IV – aglutinar ações e esforços tendentes a maximizar seus efeitos benéfi cos; 
V – identifi cação, cadastramento e acompanhamento de pacientes da rede pública 

diagnosticados com depressão; 
VI – conscientização de pacientes e de pessoas que desenvolvam atividades junto às 

unidades de saúde estaduais e privadas quanto aos sintomas e à gravidade da doença;
VII – abordagem do tema, quando da realização de reuniões, como forma de dissemi-

nar as informações a respeito da doença. 
Art. 3º  Para a realização da política de que trata esta Lei, poderão ser realizados con-

vênios com a iniciativa privada, conforme as necessidades apresentadas para sua implantação. 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de    

julho     de 2019; 131º da Proclamação da República.

LEI Nº 11.389  DE  12 DE JULHO DE  2019.
AUTORIA: DEPUTADO RICARDO BARBOSA

Obriga as escolas públicas e privadas integrantes do Estado da Pa-
raíba, a disponibilizarem cadeiras em locais determinados nas salas 
de aulas aos portadores de Transtorno de Défi cit de Atenção e Hipe-
ratividade - TDAH.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  As unidades escolares públicas e privadas, no âmbito do Estado da Paraíba, 

fi cam obrigadas a disponibilizar, em suas salas de aulas, assentos na primeira fi la aos alunos com Trans-
torno de Défi cit de Atenção e Hiperatividade – TDAH assegurando seu posicionamento afastado de 
janelas, cartazes e outros elementos, possíveis potenciais de distração.

Art. 2º  Para o atendimento do disposto no art. 1º será necessária a apresentação, por 
parte dos pais ou responsáveis pelo aluno, de laudo médico comprovante de TDAH, emitido por médico 
especialista em neurologia ou psiquiatra. 

Art. 3º  As escolas das redes públicas e privadas deverão prever e prover, na organi-
zação de suas classes, fl exibilizações e adaptações curriculares que considerem o signifi cado prático e 
instrumental dos conteúdos básicos, metodologias de ensino e recursos didáticos diferenciados e pro-
cessos de avaliação adequados ao desenvolvimento dos alunos que apresentem necessidades educacio-
nais especiais, em consonância com o projeto pedagógico da escola, respeitada a frequência obrigatória. 

Parágrafo único. Deverão também promover formação continuada sobre os temas 
relacionados à escolarização de pessoas com Transtorno de Défi cit de Atenção e Hiperatividade, para 
que o profi ssional docente e o corpo técnico-pedagógico tenham maior compreensão acerca das ques-
tões pertinentes às adaptações e fl exibilizações curriculares, metodologias, recursos didáticos e proces-
sos avaliativos de que trata o caput. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  12 de    

julho  de 2019; 131º da Proclamação da República.

LEI Nº  11.390  DE  12  DE  JULHO  DE 2019.
AUTORIA: DEPUTADO RICARDO BARBOSA

Cria a Política de Diagnóstico e Tratamento do Distúrbio do Proces-
samento Auditivo Central nas redes públicas de saúde e educação e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica criada nas redes públicas de saúde e educação a Política de Diagnóstico 

e Tratamento do Distúrbio do Processamento Auditivo Central (DPAC). 
Art. 2º  São objetivos da política de que trata esta Lei:
I – detectar a doença ou evidências de que ela possa vir a ocorrer, visando prevenir seu 

aparecimento e desenvolvimento;
II – efetuar pesquisas visando ao diagnóstico precoce do Distúrbio do Processamento 

Auditivo Central e seus efeitos;
III – evitar ou diminuir as graves complicações para a população decorrentes do des-

conhecimento acerca do Distúrbio do Processamento Auditivo Central;
IV – aglutinar ações e esforços tendentes a maximizar seus efeitos benéfi cos;
V – identifi cação, cadastramento e acompanhamento de pacientes da rede pública 

diagnosticados com o Distúrbio do Processamento Auditivo Central;
VI – conscientização de pacientes e de pessoas que desenvolvam atividades junto às 

unidades de saúde e educacionais estaduais e privadas quanto aos sintomas e o desenvolvimento do 
distúrbio;

VII – abordagem do tema, quando da realização de reuniões, como forma de dissemi-
nar as informações e o tratamento adequado.

Art. 3º  Para a realização da política de que trata esta Lei, a Secretaria de Saúde e a 
Secretaria de Educação poderão realizar convênios com a iniciativa privada, conforme as necessidades 
apresentadas para sua implantação.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  12  de    

julho     de 2019; 131º da Proclamação da República.

LEI Nº 11.391 DE  12 DE  JULHO DE 2019.
AUTORIA: DEPUTADA CAMILA TOSCANO

Determina a prioridade no atendimento e a gratuidade na emissão 
dos documentos para as mulheres em situação de risco, de violência 
doméstica, de violência familiar e em situações correlatas, no Estado 
da Paraíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:


